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Projeto de Lei
 
PL - DENOMINAÇÃO DE ETEC EM BOITUVA
 
Dá a denominação de "Vereador Valdivino Antônio
Marcusso", à Escola Técnica Estadual de São Paulo
- ETEC, localizada no município de Boituva.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Vereador Valdivino Antônio Marcusso” a Escola Técnica Estadual de
São Paulo- ETEC de Boituva, localizada naquele município.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
O presente projeto  de lei  visa denominar  Vereador  Valdivino Antônio  Marcusso,  a  Escola  Técnica
Estadual - ETEC - de Boituva, naquele município.
 
Valdivino Antônio Marcusso, conhecido como Val Marcusso, nasceu na cidade de Porto Feliz, casado
com Jane de Fátima Amaro Marcusso,  dessa união nasceu seus 02 (dois)  filhos,  Giovanna Amaro
Marcusso Oliveira e Gustavo Amaro Marcusso.         Empresário e Bacharel em Direito pela Faculdade de
Direito de Itu, foi recordista de mandatos dentro da Câmara Municipal de Boituva (6 ao todo) e também
como Presidente da Mesa Diretora daquela Casa de Leis.
 
Valdivino era filho do Sr. Nelson Marcusso com a Sra. Antônia Picco Marcusso, tendo ainda como seus
irmãos, Edson José Marcusso (Advogado e Prefeito do município de Boituva pelo quinto mandato desde
1º de janeiro de 2021), Nelson Marcusso Junior (Funcionário Público Estadual) e Célio Cesar Marcusso
(Empresário e Farmacêutico).
 
Com quase cinquenta anos de intensa atividade política, Valdivino foi eleito pela primeira vez no ano de
1988 e participou da Assembleia Constituinte Municipal, compondo a Mesa Diretora no biênio 1989/1990
como Segundo Secretário. Defensor do Meio Ambiente, foi o idealizador do Parque Ecológico “Eugênio
Walter” e coordenador da Patrulha Ecológica Mirim na cidade de Boituva/SP, um exemplo de política
pública educacional, a qual se expandiu por diversas cidades da região de Sorocaba.
 
Devido a sua capacidade gerencial e a sua longa experiência na vida política, fora eleito Presidente da
Câmara de Vereadores de Boituva por 3 (três) vezes (1995/1996 - 2009/2010 - 2015/2016).
 
Em 25 de maio de 2023, Valdivino veio a óbito acometido por um câncer muito agressivo. Sua partida
precoce deixou uma lacuna dentro da comunidade e um exemplo de dedicação à causa pública, visto que
três dias antes de seu passamento,  o  vereador  participou da sua última sessão ordinária,  mesmo
travando uma intensa batalha por sua vida.
 
Valdivino exercia o cargo de Vice-Presidente da Câmara de Vereadores 2023, também era Presidente da
Comissão de Justiça e Redação 2023 e Vice-Presidente da Comissão de Obras.
 
Um ser humano de coração enorme, um líder ovacionado, exemplo para seus filhos e orgulho dos seus
familiares, um homem que deixou um legado exemplar por sua simplicidade e solidariedade com o
próximo.
 
Pelas razões expostas acima e por acreditar ser justa a homenagem, uma vez se sua trajetória marcante
ilibada e digna, é merecedor da referida homenagem, assim peço o apoio aos nobres pares para a
deliberação do presente projeto de lei.
 
Pelo exposto, esperamos que o projeto receba a acolhida de nossos nobres Pares.
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Sala das Sessões, em 27/4/2023.
 
 
 
 

Capitão Telhada - PP
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ANEXO I 

Documentos acessórios 

1. Certidão de óbito (frente): 
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2. Certidão de óbito (verso): 
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3. CNH: 
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4. Certidão de Casamento: 
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5. Diploma eleitoral – Eleições Municipais 2022: 
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6. Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, edição 385, página 30: 
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7. Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, edição 385, página 35: 

 



 

BIOGRAFIA  

 

O presente projeto de lei visa denominar Vereador Valdivino Antônio Marcusso, a 

Escola Técnica Estadual - ETEC - de Boituva, naquele município. 

Valdivino Antônio Marcusso, conhecido como Val Marcusso, nasceu na cidade de 

Porto Feliz, casado com Jane de Fátima Amaro Marcusso, dessa união nasceu seus 02 

(dois) filhos, Giovanna Amaro Marcusso Oliveira e Gustavo Amaro Marcusso. 

 Empresário e Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de Itu, foi 

recordista de mandatos dentro da Câmara Municipal de Boituva (6 ao todo) e também 

como Presidente da Mesa Diretora daquela Casa de Leis. 

Valdivino era filho do Sr. Nelson Marcusso com a Sra. Antônia Picco Marcusso, 

tendo ainda como seus irmãos, Edson José Marcusso (Advogado e Prefeito do 

município de Boituva pelo quinto mandato desde 1º de janeiro de 2021), Nelson 

Marcusso Junior (Funcionário Público Estadual) e Célio Cesar Marcusso (Empresário e 

Farmacêutico). 

Com quase cinquenta anos de intensa atividade política, Valdivino foi eleito pela 

primeira vez no ano de 1988 e participou da Assembleia Constituinte Municipal, 

compondo a Mesa Diretora no biênio 1989/1990 como Segundo Secretário. Defensor 

do Meio Ambiente, foi o idealizador do Parque Ecológico “Eugênio Walter” e 

coordenador da Patrulha Ecológica Mirim na cidade de Boituva/SP, um exemplo de 

política pública educacional, a qual se expandiu por diversas cidades da região de 

Sorocaba. 

Devido a sua capacidade gerencial e a sua longa experiência na vida política, fora 

eleito Presidente da Câmara de Vereadores de Boituva por 3 (três) vezes (1995/1996 - 

2009/2010 - 2015/2016).  

Em 25 de maio de 2023, Valdivino veio a óbito acometido por um câncer muito 

agressivo. Sua partida precoce deixou uma lacuna dentro da comunidade e um 

exemplo de dedicação à causa pública, visto que três dias antes de seu passamento, o 
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vereador participou da sua última sessão ordinária, mesmo travando uma intensa 

batalha por sua vida. 

Valdivino exercia o cargo de Vice-Presidente da Câmara de Vereadores 2023, 

também era Presidente da Comissão de Justiça e Redação 2023 e Vice-Presidente da 

Comissão de Obras. 

Um ser humano de coração enorme, um líder ovacionado, exemplo para seus 

filhos e orgulho dos seus familiares, um homem que deixou um legado exemplar por 

sua simplicidade e solidariedade com o próximo. 

Pelas razões expostas acima e por acreditar ser justa a homenagem, uma vez se 

sua trajetória marcante ilibada e digna, é merecedor da referida homenagem, assim 

peço o apoio aos nobres pares para a deliberação do presente projeto de lei. 

Pelo exposto, esperamos que o projeto receba a acolhida de nossos nobres 

Pares. 
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